
PARECER Nº  630, DE 2009 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1366,  DE  2007


De autoria do senhor Deputado Aldo Demarchi, a presente proposição cassa a eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS dos estabelecimentos que adulterarem o leite e ou seus derivados.


O Projeto, quando em pauta, não foi alvo de emendas ou substitutivos. 


Quando em análise junto à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer favorável.  O mesmo se verificando no mérito.


Não tendo se manifestado no prazo regimental, coube-nos, na qualidade de Relator Especial, falar nos presentes autos, em substituindo a Comissão de Finanças e Orçamento.


E, em o fazendo verificamos que a matéria merece prosperar até final deliberação do Plenário.


Visando tão somente conferir pequenos ajustes ao texto legal, apresentamos ao Projeto de lei nº1366 de 2007 a seguinte Emenda:



EMENDA 


No Projeto de lei em epígrafe:


a-) No Artigo 1º, onde está escrito “ Será cassada a eficácia da inscrição”, leia-se “Fica cassada a inscrição”. 


b-) No  Artigo 2º, onde está escrito “ ...pela Secretaria da Fazenda ...” leia-se “...em decreto...” e, in fine, onde está escrito “ ... pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ou por entidade  por ela credenciada ou com ela conveniada.” Leia-se “...pela autoridade competente para expedi-lo”.


c-) No Artigo 4º, suprima-se o termo “...eficácia...”


Isso posto, concluímos nossa manifestação de forma favorável à aprovação do Projeto de lei nº 1366, de 2007, e da Emenda apresentada neste Parecer.


a) Estevam Galvão  -  Relator Especial
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